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LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI, na aquisição 

de automóveis para utilização no transporte 

autônomo de passageiros, bem como por 

pessoas portadoras de deficiência física, e dá 

outras providências. (Ementa com redação 

dada pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 

 
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) os 

automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 

superior a 2.000 cm³ (dois mil centímetros cúbicos), de, no mínimo, 4 (quatro) portas, 

inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a combustível de origem renovável, sistema 

reversível de combustão ou híbrido e elétricos, quando adquiridos por:  (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 13.755, de 10/12/2018, vetado pelo Presidente da República, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 21/6/2019)  

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 

propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 

autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à 

utilização na categoria de aluguel (táxi); (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.317, de 

5/12/1996) 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 

concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 

impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou 

roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 

(táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 

transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 

destinem à utilização nessa atividade; 

IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, 

ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

V - (VETADO na Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 1º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada também 

pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de 

um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 

apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 

tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência 

de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
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deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 2º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada pessoa 

portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 

20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 

20°, ou ocorrência simultânea de ambas as situações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.690, de 16/6/2003) 

§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o 

caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no 

caso dos interditos, pelos curadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 4º A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos 

termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 

de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão 

as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 

pago, em razão da isenção de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, 

de 16/6/2003) 

 § 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de 

cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive 

a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível 

de combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003 e com nova redação dada 

pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 

 

Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 

art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 

há mais de 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

I - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

II - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às 

aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. (Parágrafo único acrescido pela Lei 

nº 11.307, de 19/5/2006) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIII 

DA CONDUÇÃO DE ESCOLARES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 139. disposto neste Capítulo não exclui a competência municipal de aplicar as 

exigências previstas em seus regulamentos, para o transporte de escolares.  

 

CAPÍTULO XIII-A 

DA CONDUÇÃO DE MOTO-FRETE 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.009, de 29/7/2009) 

 

Art. 139-A. As motocicletas e motonetas destinadas ao transporte remunerado de 

mercadorias - moto-frete - somente poderão circular nas vias com autorização emitida pelo 

órgão ou entidade executivo de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, exigindose, para 

tanto:  

I - registro como veículo da categoria de aluguel;  

II - instalação de protetor de motor mata-cachorro, fixado no chassi do veículo, 

destinado a proteger o motor e a perna do condutor em caso de tombamento, nos termos de 

regulamentação do Conselho Nacional de Trânsito - Contran;  

III - instalação de aparador de linha antena corta-pipas, nos termos de 

regulamentação do Contran;  

IV - inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de 

segurança.  

§ 1º A instalação ou incorporação de dispositivos para transporte de cargas deve 

estar de acordo com a regulamentação do Contran.  

§ 2º É proibido o transporte de combustíveis, produtos inflamáveis ou tóxicos e de 

galões nos veículos de que trata este artigo, com exceção do gás de cozinha e de galões 

contendo água mineral, desde que com o auxílio de side-car, nos termos de regulamentação 

do Contran. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.009, de 29/7/2009) 

 

Art. 139-B. O disposto neste Capítulo não exclui a competência municipal ou 

estadual de aplicar as exigências previstas em seus regulamentos para as atividades de moto-

frete no âmbito de suas circunscrições. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.009, de 29/7/2009) 

 

CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 
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Art. 140. A habilitação para conduzir veículo automotor e elétrico será apurada 

por meio de exames que deverão ser realizados junto ao órgão ou entidade executivos do 

Estado ou do Distrito Federal, do domicílio ou residência do candidato, ou na sede estadual ou 

distrital do próprio órgão, devendo o condutor preencher os seguintes requisitos:  

I - ser penalmente imputável;  

II - saber ler e escrever;  

III - possuir Carteira de Identidade ou equivalente.  

Parágrafo único. As informações do candidato à habilitação serão cadastradas no 

RENACH.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.009, DE 29 DE JULHO DE 2009 
 

 

Regulamenta o exercício das atividades dos 

profissionais em transporte de passageiros, 

"mototaxista", em entrega de mercadorias e em 

serviço comunitário de rua, e "motoboy", com 

o uso de motocicleta, altera a Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997, para dispor sobre 

regras de segurança dos serviços de transporte 

remunerado de mercadorias em motocicletas e 

motonetas - moto- frete -, estabelece regras 

gerais para a regulação deste serviço e dá 

outras providências.  

 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º Esta Lei regulamenta o exercício das atividades dos profissionais em 

transportes de passageiros, "mototaxista", em entrega de mercadorias e em serviço 

comunitário de rua, e "motoboy", com o uso de motocicleta, dispõe sobre regras de segurança 

dos serviços de transporte remunerado de mercadorias em motocicletas e motonetas - moto-

frete -, estabelece regras gerais para a regulação deste serviço e dá outras providências.  

 

 Art. 2º Para o exercício das atividades previstas no art. 1º, é necessário:  

 I - ter completado 21 (vinte e um) anos;  

 II - possuir habilitação, por pelo menos 2 (dois) anos, na categoria;  

 III - ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do 

Contran;  

 IV - estar vestido com colete de segurança dotado de dispositivos retrorrefletivos, 

nos termos da regulamentação do Contran.  

 Parágrafo único. Do profissional de serviço comunitário de rua serão exigidos 

ainda os seguintes documentos:  

 I - carteira de identidade;  

 II - título de eleitor;  

 III - cédula de identificação do contribuinte - CIC;  

 IV - atestado de residência;  

 V - certidões negativas das varas criminais;  

 VI - identificação da motocicleta utilizada em serviço.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 7.689, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

 

Institui contribuição social sobre o lucro das 

pessoas jurídicas e dá outras providências.  
  

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 22, de 

1988, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º A alíquota da contribuição é de: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008, convertida na Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

I - 20% (vinte por cento), no período compreendido entre 1º de setembro de 2015 

e 31 de dezembro de 2018, e 15% (quinze por cento) a partir de 1º de janeiro de 2019, no caso 

das pessoas jurídicas de seguros privados, das de capitalização e das referidas nos incisos I a 

VII e X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008, convertida na Lei nº 11.727, de 

23/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015, produzindo efeitos a partir 

do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação da Medida Provisória nº 675, de 

21/5/2015, publicada no DOU de 22/5/2015) 

II - 17% (dezessete por cento), no período compreendido entre 1º de outubro de 

2015 e 31 de dezembro de 2018, e 15% (quinze por cento) a partir de 1º de janeiro de 2019, 

no caso das pessoas jurídicas referidas no inciso IX do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 

105, de 10 de janeiro de 2001; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015) 

III - 9% (nove por cento), no caso das demais pessoas jurídicas. (Primitivo inciso 

II acrescido pela Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008, convertida na Lei nº 11.727, de 

23/6/2008,  renumerado pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015,  produzindo efeitos a partir do 1º 

dia do 4º mês subsequente ao da publicação da Medida Provisória nº 675, de 21/5/2015, 

publicada no DOU de 22/5/2015) 

 

Art. 4º São contribuintes as pessoas jurídicas domiciliadas no País e as que lhes 

são equiparadas pela legislação tributária.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 10 DE JANEIRO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre o sigilo das operações de 

instituições financeiras e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e 

passivas e serviços prestados.  

§ 1º São consideradas instituições financeiras, para os efeitos desta Lei 

Complementar:  

I - os bancos de qualquer espécie;  

II - distribuidoras de valores mobiliários;  

III - corretoras de câmbio e de valores mobiliários;  

IV - sociedades de crédito, financiamento e investimentos;  

V - sociedades de crédito imobiliário;  

VI - administradoras de cartões de crédito;  

VII - sociedades de arrendamento mercantil; 

VIII - administradoras de mercado de balcão organizado;  

IX - cooperativas de crédito;  

X - associações de poupança e empréstimo;  

XI - bolsas de valores e de mercadorias e futuros;  

XII - entidades de liquidação e compensação;  

XIII - outras sociedades que, em razão da natureza de suas operações, assim 

venham a ser consideradas pelo Conselho Monetário Nacional.  

§ 2º As empresas de fomento comercial ou factoring, para os efeitos desta Lei 

Complementar, obedecerão às normas aplicáveis às instituições financeiras previstas no § 1º.  

§ 3º Não constitui violação do dever de sigilo:  

I - a troca de informações entre instituições financeiras, para fins cadastrais, 

inclusive por intermédio de centrais de risco, observadas as normas baixadas pelo Conselho 

Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil;  

II - o fornecimento de informações constantes de cadastro de emitentes de 

cheques sem provisão de fundos e de devedores inadimplentes, a entidades de proteção ao 

crédito, observadas as normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco 

Central do Brasil;  

III - o fornecimento das informações de que trata o § 2º do art. 11 da Lei nº 9.311, 

de 24 de outubro de 1996;  

IV - a comunicação, às autoridades competentes, da prática de ilícitos penais ou 

administrativos, abrangendo o fornecimento de informações sobre operações que envolvam 

recursos provenientes de qualquer prática criminosa;  

V - a revelação de informações sigilosas com o consentimento expresso dos 

interessados;  
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VI - a prestação de informações nos termos e condições estabelecidos nos artigos 

2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º e 9 desta Lei Complementar;  

VII - o fornecimento de dados financeiros e de pagamentos, relativos a operações 

de crédito e obrigações de pagamento adimplidas ou em andamento de pessoas naturais ou 

jurídicas, a gestores de bancos de dados, para formação de histórico de crédito, nos termos de 

lei específica. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no 

DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

§ 4º A quebra de sigilo poderá ser decretada, quando necessária para apuração de 

ocorrência de qualquer ilícito, em qualquer fase do inquérito ou do processo judicial, e 

especialmente nos seguintes crimes:  

I - de terrorismo;  

II - de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins;  

III - de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material destinado a sua 

produção;  

IV - de extorsão mediante seqüestro;  

V - contra o sistema financeiro nacional;  

VI - contra a Administração Pública;  

VII - contra a ordem tributária e a previdência social;  

VIII - lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores;  

IX - praticado por organização criminosa.  

 

Art. 2º O dever de sigilo é extensivo ao Banco Central do Brasil, em relação às 

operações que realizar e às informações que obtiver no exercício de suas atribuições.  

§ 1º O sigilo, inclusive quanto a contas de depósitos, aplicações e investimentos 

mantidos em instituições financeiras, não pode ser oposto ao Banco Central do Brasil:  

I - no desempenho de suas funções de fiscalização, compreendendo a apuração, a 

qualquer tempo, de ilícitos praticados por controladores, administradores, membros de 

conselhos estatutários, gerentes, mandatários e prepostos de instituições financeiras;  

II - ao proceder a inquérito em instituição financeira submetida a regime especial.  

§ 2º As comissões encarregadas dos inquéritos a que se refere o inciso II do § 1º 

poderão examinar quaisquer documentos relativos a bens, direitos e obrigações das 

instituições financeiras, de seus controladores, administradores, membros de conselhos 

estatutários, gerentes, mandatários e prepostos, inclusive contas correntes e operações com 

outras instituições financeiras.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se à Comissão de Valores Mobiliários, quando 

se tratar de fiscalização de operações e serviços no mercado de valores mobiliários, inclusive 

nas instituições financeiras que sejam companhias abertas.  

§ 4º O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários, em suas 

áreas de competência, poderão firmar convênios:  

I - com outros órgãos públicos fiscalizadores de instituições financeiras, 

objetivando a realização de fiscalizações conjuntas, observadas as respectivas competências;  

II - com bancos centrais ou entidades fiscalizadoras de outros países, objetivando:  

....................................................................................................................................................... 
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